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2 SEÇÃO 1 DIÁRIO OFICIAL

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.927, DE 28 DE OUTUBRO DE 1999.Art, 12 Os arts, 12, 22 e 32 da Lei n2 9.365, delô de dezembro de 1996, passam a v•••.
com a seguinte redação:

"Art, 12 A partir de 12 de outubro de 1999, a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP terá
período de vigência de um trimestre-calendério e será calculada a partir dos seguintes parâmetros:

I • meta de inflação calculada pro rata para os doze meses seguintes ao primeiro mês de
vigência da taxa, Inclusive, baseada nas metas anuais fixadas pelo Conselho Monetário Nacional;

II - prêmio de risco." (NR)

"Art.22 A TJLP será fixada pelo Conselho Monetário Nacional e divulgada até o último
dia útil do trimestre imediatamente anterior ao de sua vigência." (NR)

"Art.32 Além dos casos previstos na legislação vigente, a TJLP poderá ser utilizada em
quaisquer operações realizadas nos mercados financeiro e de valores mobiliários, nas condições
estabelecidas pelo Banco Central do Brasil e, no caso desse último mercado, também pela
Comissão de Valores Mobiliários." (NR)

Art, 22 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.921, de
30 de setembro de 1999.

Art. 32 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 42 Fica revogada a Lei n2 9.780, de 19 de janeiro de 1999.

Brasília, 28 de 011 tubre de 1999; 1782 da Independência e 1112 da República,

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Francisco Dornelles
Martus Tavares
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ANEXO I
PRQa~AMA CE TftABALHO (SUPLEMEHTACÃO)

N° 208 SEXTA-fEIRA, 29 OQT 1999

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da
Seguridade Social da União, em favor do Ministério
da Integração Nacional, crédito extraordinário no
valor de RS 240.000.000,00, para os fins que
especifica.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, no usO da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o § 32 do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei'

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da
União (Lei J1! 9.789, de 23 de fevereiro de 1999), em favor do Ministério da Integração Nacional, crédito
extraordinário no valor de RS 240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de reais), para atender à
programação constante do Anexo I desta Medida Provisória.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
excesso de arrecadação da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social- COFINS.

Art. 32 Em decorrência do disposto nos arts. 12 e 22, fica alterada a receita da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, de acordo com o Anexo II desta Medida
Provisória.

Art. 42 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 23 de outubro de 1999; 1782 da Independência e 1112da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Martus Tavares
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DECRETO N' 3.224, DE 28 DE OUTUBRO DE 1999.

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e Funções
Gratificadas do Ministério do Planejamento,
Orçamento ~ Gestão, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art, 84,
incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 12 Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos
em Comissão e Funções Gratificadas do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, na forma dos
Anexos I e II a este Decreto.

Art. 22 Em decorrência do disposto no artigo anterior ficam remanejados os seguintes
cargos em comissão 90 Grupo-Direção e Assessoramento Superiores-DAS e Funções Gratificadas-FG:
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